
empresa Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A., CNPJ nº

27.902.165/0001-05, em conformidade com os documentos acostados ao processo

administrativo nº 00390-00003887/2020-85.

Referências de contato: Christiano Morette - Diretor de Operações

Telefone: (11) 3192-5200

Endereço Eletrônico: em@highlinedobrasil.com.br
ALTURA DO EQUIPAMENTO VOLUMÉTRICO FIXADO (m) 20,30

ALTURA DA INFRAESTRUTURA DE SUPORTE (m) 18,00

EXTENSÃO DO EQUIPAMENTO – LINEAR EM SUBSOLO (m) 11,39

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE (m3) 1,06

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE E SUBSOLO (m2) 22,60

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – ESPAÇO AÉREO (m3) -

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA X sim   não

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado
ESTA LICENÇA DISTRITAL DE IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES

TEM VALIDADE POR 10 ANOS A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO

DISTRITO FEDERAL - DODF.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Atendendo ao disposto na Lei n° 3.184, de 29.08.2003, e o § 2° da Lei Orgânica do Distrito

Federal, a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal –

CODHAB/DF torna público o demonstrativo das despesas do 3° trimestre de 2022, de

publicidade e propaganda, conforme abaixo:

CREDOR DESCRIÇÃO VALOR

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal – SEF/GDF Publicações no DODF R$ 53.544,80

PR/CC/IMPRENSA NACIONAL Publicações no DOU R$ 1.478,96

    TOTAL: R$ 55.023,76

Brasília/DF, 31 de janeiro de 2023

CLAUDIO ABRANTES

Diretor-Presidente

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Atendendo ao disposto na Lei n° 3.184, de 29.08.2003, e o § 2° da Lei Orgânica do Distrito

Federal, a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal –

CODHAB/DF torna público o demonstrativo das despesas do 4° trimestre de 2022, de

publicidade e propaganda, conforme abaixo:

CREDOR DESCRIÇÃO VALOR

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal – SEF/GDF Publicações no DODF R$ 57.504,16

PR/CC/IMPRENSA NACIONAL Publicações no DOU R$ 1.634,64

    TOTAL: R$ 59.138,80

Brasília/DF, 31 de janeiro de 2023

CLAUDIO ABRANTES

Diretor-Presidente

PLANO ANUAL DE PUBLICIDADE 2023

Em atendimento à Lei Distrital n° 3.184, de 29 de agosto de 2003, o Diretor-Presidente da

Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – CODHAB/DF, no uso

de suas atribuições, estabelece o Plano de Publicidade para 2023. O presente plano tem

como premissa o suporte às ações institucionais. A dotação orçamentária prevista é de R$

190.903,20 (cento e noventa mil novecentos e três reais e vinte centavos) a serem

distribuídos conforme a descrição abaixo:
1. Diário Oficial do Distrito Federal - Matéria de Publicação Obrigatória R$ 180.000,00

2. Diário Oficial da União - Matéria de Publicação Obrigatória R$ 10.903,20

Total Geral R$ 190.903,20

Brasília/DF, 31 de janeiro de 2023

CLAUDIO ABRANTES

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
 

EXTRATOS DE OUTORGAS

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA

DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa

torna pública a outorga:

Outorga SEI-GDF nº 1166/2019 - ADASA/SRH/COUT. Maria de Jesus Gomes Jorge de

Oliveira, outorga direito de uso de água subterrânea por meio de um poço tubular, para fins

de abastecimento humano, criação/dessedentação animal, irrigação de culturas e

aquicultura, localizado no Núcleo Rural Pipiripau, Chácara 144, Planaltina/DF. Bacia

Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Rio Pipiripau. Processo SEI nº

00197-00002229/2019-38.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE OUTORGA

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA

REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO

FEDERAL – Adasa torna pública o indeferimento de pedido de outorga:

Indeferimento de Pedido de Outorga SEI-GDF nº 01/2023 - ADASA/SRH/COUT.

Joaquim de Araújo Neto, indefere o requerimento para outorga de direito de uso de

recursos hídricos subterrânea, por meio de um poço manual, para fins de

criação/dessedentação animal, localizado no Núcleo Rural Taguatinga/DF, por não

apresentação de documentação relativa a regularização fundiária, emitida por

autoridade competente, conforme inciso III, do artigo 1º da Resolução Adasa nº 06, de

1 de julho de 2016. Bacia Hidrográfica Rio Descoberto, Unidade Hidrográfica Rio

Melchior. Processo SEI nº 00197-00002114/2022-4

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Contrato Nº 01/2023, publicado no DODF nº 27, de 07 de fevereiro de 2023,

página 89, ONDE SE LÊ: “...O presente Contrato entra em vigência a partir de sua

assinatura e finalizará em 31/01/2024...", LEIA-SE: “...O presente Contrato entra em

vigência a partir de sua assinatura e finalizará em 31/01/2025...”.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PROJETOS ESPECIAIS

PRORROGAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA NO PMI Nº 02/2021 – SEPE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PROJETOS ESPECIAIS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições, em referência ao Edital de Chamamento

Público - PMI nº 002/2021 - SEPE, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal -

DODF em 09 de fevereiro de 2021, que trata sobre estudos de modelagem técnica,

econômico-financeira e jurídica, com vistas à concessão dos serviços de gestão do

aterro sanitário de Brasília, com a implantação de unidade de triagem mecânica de

resíduos, unidade de recuperação energética de rejeitos, adequação da unidade de

tratamento de chorume e aproveitamento energético de gases de aterro, resolve

prorrogar o prazo final da Consulta Pública para o dia 13 de março de 2023.

ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO SEI/GDF: 00111-00000448/2022-35; ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo

ao Contrato nº 05/2022; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA – TERRACAP e BSBLUX ENGENHARIA LTDA; OBJETO: contratação

por escopo de empresa especializada para a execução das obras para a implantação da

rede de distribuição subterrânea de energia elétrica nas Quadras SQNW 102, SQNW

103, SQNW 104, SQNW 106, SQNW 302, SQNW 303 e SQNW 304 do Setor de

Habitações Coletivas Noroeste, Plano Piloto - Distrito Federal - RA-PP, conforme

prescrições contidas no Projeto Básico e ainda em padrões, normas e especificações

técnicas vigentes, referente ao Lote 1, para Prorrogar o prazo de vigência do contrato

por mais 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, Prorrogar o prazo de execução do

contrato por mais 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados a partir da data

atual de seu vencimento; EMBASAMENTO LEGAL: Decisão nº 111/2023, da

Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 3681ª Sessão, realizada em 16/02/2023;

VIGÊNCIA: 22/02/2023 até o dia 17/02/2024; DATA DA CELEBRAÇÃO:

23/02/2023; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR, EDWARD JOHNSON

GONCALVES DE ABRANTES, HAMILTON LOURENÇO FILHO;

P/CONTRATADA: GILBERTO DOS REIS JUNQUEIRA.
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